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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

LEI Nº 547/95 II Cone ede Ti tule• de Cidadã.o 
Piri tibano n 

O Pr-ef'e â.t o ~ .. :unicipal de Iiritiba, 3:3tado da ::3ã 

ia, no uso de suas atribuições, faço aab er- que a Câ.m.....ra 
Vereadores deste I.'.:ur:ici.;_.io decreta e eu aanc Lon o a se 

zuãrrt e Lei: 

.Arti0o lº - Fica concedido o Titulo ie Cidadão 

·iritibai."lo, ao Jornalista Diretor do O Jornal a Tarde, Sr. 

Jércio ::::atos, pelos :relevantes serviços pr-es tudoa ao nosso 

mun í.c Í, io, na divi...ll2'ação pelo Jornal e outros serviços, e o 

ue })Oderá fazer no futuro • 

~\rtit":;O 2 Q - :Esta Lei entra eia vic.:.,or n a data de 

sua pul>licaç2:o, revo__;ando-se as dis~1osições em c on .;rário. 

Piritiba(Ba), 2f5}Ade dezembro de 1995 

I 
Lunicipal 

Ubiramar Kuhn I'ereira 
Sec. de ~"'dm. e Finanças 
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